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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

PUBLICAÇÕES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES 

Rua Joaquim Inácio, 167 Centro 59890-000, Frutuoso Gomes/RN. 

Fone: 3394-0228 cmdca-fg@hotmail.com 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

EDITAL Nº 002/2023 

 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 003/2023- CMDCA, torna 

público o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de FRUTUOSO GOMES, 

realizada no dia 01 de outubro de 2023. 

 

Classificação 

dos 

Titulares 

Nome do Candidato 
Quantidade de 

Votos 

1º DENIS DEIVY MAFALDO COSTA DA SILVA 1261 

2º CLAUDENIR SANTOS DE ANDRADE 1179 

3º FRANCISCA JULIANA NUNES DO 

NASCIMENTO 

1083 

4º DOMILSON JOSÉ DE SOUSA 1077 

5º VILMA CAMILA DA SILVEIRA 1020 

Classificação 

dos 

Suplentes 

Nome do Candidato 
Quantidade de 

Votos 

mailto:cmdca-fg@hotmail.com
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6º ANTONIA IRANILDA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA QUEIROZ 

1001 

7° DANIEL ROBSON DE SOUZA 689 

8° MARCELO TARGINO DE OLIVEIRA 546 

9° DANIELE CAMELO DOS SANTOS  135 

Fica aberto o prazo de 7 (sete) dias, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam 

apresentados recursos contra o resultado publicado, na forma prevista no item 5.21 do edital 001/2023 de 3 de 

abril de 2023 os candidatos terão prazo de 7 (sete) dias para eventual interposição de  recursos contra a 

apuração, do dia 04 de outubro de 2023 até o dia 10 de outubro de 2023, os quais deverão ser julgados do dia 11 

ao dia 14 de outubro de 2023 e até o dia 18 de outubro será  oficializada a proclamação dos eleitos com a 

respectiva homologação. 

 

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo 

legal.   

 

FRUTUOSO GOMES, 01 de outubro de 2023. 

 

____________________________ 

MARIA LUCILEIA DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral  

 


